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ATOS LEGISLATIVOS
AUTÓGRAFOS - PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 135/16.
Estabelece normas para a cobrança 
de custas dos serviços forenses e 
emolumentos extrajudiciais a que 
se referem os artigos 24, inc. IV e 
98, § 2º da Constituição Federal e 
o controle de sua arrecadação no 
Estado de Roraima, e dá outras 
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Regimento de custas judiciais e extrajudiciais será 

alterado, mediante proposição, através de projeto de lei.
Art. 2º Anualmente, o Tribunal de Justiça, por seu órgão 

Corregedor, atualizará as Tabelas deste Regimento de Custas, 
segundo a variação percentual anual do Íncide Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC/IBGE, ou índice similar que o substitua.

§ 1º Atualizadas as tabelas, ao órgão Corregedor do Tribunal 
de Justiça compete publicá-las até o décimo dia útil de janeiro de cada 
exercício, contados do término do recesso forense, nos termos do art. 
127, inciso I do COJERR, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual n.º 099/2006, informando o índice e percentual utilizados na 
correção monetária dos valores inclusive.  

§ 2º Os valores constantes das tabelas desta Lei serão 
expressos em moeda corrente nacional e terão vigência a contar da 
publicação da tabela corrigida.

Art. 3º Respeitado o direito assegurado pelo art. 5º, inc. 
LXXIV da Constituição Federal à assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, as custas 
judiciais e emolumentos dos serviços notariais e de registro serão 
cobradas segundo os requisitos e limites estabelecidos nesta Lei.  

Art. 4º As custas judiciais, destinadas exclusivamente 
ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça e 
prestados exclusivamente pelo Poder Judiciário, têm por fato gerador 
a prestação de serviços públicos de natureza forense, devidas pelas 
partes e recolhidos ao FUNDEJURR – Fundo Especial do Poder 
Judiciário de Roraima, mediante documento próprio de arrecadação em 
instituição bancária pública, conforme procedimentos disciplinados 
pelo Conselho da Magistratura.
Parágrafo único. É vedada a destinação de valores recolhidos a título 
de custas judiciais a pessoas jurídicas de direito público, de direito 
privado, instituições ou entidades de qualquer natureza.

CAPÍTULO II
DAS CUSTAS JUDICIAIS

Art. 5º As custas judiciais consistem nas despesas devidas 
ao Poder Judiciário, pelas partes ou interessados, em função da 
utilização do serviço judicial e abrange todos os atos processuais, 
inclusive os relativos a serviços de distribuidor, serventias judiciais 
de primeira instância, contador, partidor, de hastas públicas, das 
Secretarias dos Tribunais, bem como as despesas com registros, 
intimações e publicações na imprensa oficial.

§ 1º Não se incluem nas custas judiciais:
I – a publicação de editais;  
II – a reprodução de peças do processo, por meio 
físico ou digital;  
III – a remuneração de perito, de tradutor, de 
intérprete, de avaliador, de depositário, de 
assistente técnico e de administrador;
IV – a comissão de leiloeiros e assemelhados;   
V – as despesas decorrentes da remoção de bens;
VI – as despesas postais realizadas através da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
VII – as despesas com a expedição de cartas 
rogatórias, de ordem e precatórias, com porte de 
remessa e retorno dos autos, no caso de recurso e 
desarquivamento de autos de processos judiciais, 
cujos valores serão estabelecidos por ato do 
Conselho da Magistratura;
VIII – a expedição de certidão, autenticação, cartas 

de sentença, de arrematação e de adjudicação, 
cujos custos serão fixados periodicamente pelo 
Conselho da Magistratura;
IX – a indenização de viagem e diária de 
testemunha;  
X – as despesas com o custeio de deslocamento 
de juiz, de serventuário e de auxiliares da 
justiça quando exigível meio de transporte não 
disponibilizado pelo Poder Judiciário;
XI – as despesas de diligências de Oficiais de 
Justiça, salvo em relação aos mandados:

a) Expedidos a requerimento do 
Defensor Público;
b) Do interesse de beneficiário da 
assistência judiciária.

XII – as consultas de andamento de processos por 
via eletrônica, ou da informática;
XIII – o porte de remessa e de retorno de autos, 
quando não forem isentos pelos Tribunais 
superiores;
XI – todas as demais despesas que não 
correspondam aos serviços relacionados no caput 
deste artigo.

§ 2º O valor do ressarcimento das despesas de condução dos 
Oficiais de Justiça, não incluído nas custas, estão estabelecidos em 
anexo próprio desta Lei, devendo o pagamento ser feito por ocasião 
de cada ato processual, competindo à parte interessada adiantar as 
despesas relativas a atos, cuja realização o Juiz determinar de ofício 
ou a requerimento do Ministério Público.

§ 3º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, 
cuja realização o Juiz determinar de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público.

Art. 6º As custas judiciais previstas nesta Lei não excluem 
outras despesas estabelecidas na legislação processual em vigor.

Art. 7º São responsáveis pelo pagamento das custas 
judiciais os autores do requerimento das diligências, bem como os 
tutores, curadores, síndicos, liquidatários, administradores e, em 
geral, os que estejam como representantes de outrem.

Art. 8º São isentos do pagamento de custas judiciais:
I – a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal; 
II – as autarquias e as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
III – o beneficiário da assistência judiciária;
IV – os que provarem insuficiência de recursos;
V – o réu pobre, nos feitos criminais;  
VI – o Ministério Público;  
VII – as entidades civis sem fins lucrativos; 
VIII – as ações de acidente de trabalho sob a 
regência da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991 (art. 
129, parágrafo único);  
IX – nos processos de habeas corpus (art. 654 do 
DL n.º 3.689, de 03.10.1941) e de habeas data 
(art. 21 da Lei n.º 9.507, de 12.11.1997);
X – nas causas relativas à jurisdição da Justiça 
da Infância e da Juventude, ressalvada a hipótese 
de litigância de má-fé (art. 141, § 2º da Lei n.º 
8.069, de 13.07.1990), salvo as hipóteses que não 
envolvam interesses de crianças e adolescentes;
XI – nas ações de alimentos (para prestações 
mensais de até dois salários-mínimos), se 
comprovada a carência econômica da parte; 
XII – os processos de competência dos Juizados 
Especiais, salvo nas hipóteses previstas nos 
artigos 51, inciso I; 54, parágrafo único; e 55, 
todos da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 
1995; 
XIII – as petições e as certidões de que trata o 
artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal;  
XIV – os feitos criminais em ação pública;
XV – as ações e recursos interpostos pelos 
defensores públicos e os reexames necessários.

§ 1º As custas judiciais serão reembolsadas pelo vencido 
ao final, ainda que seja uma das entidades referidas nos incisos I e II, 
deste artigo, nos termos da decisão que o condenar, ou pelas partes, na 
proporção de seus quinhões, nos processos divisórios e demarcatórios 
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ou suportados por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
§ 2º No caso do inciso III deste artigo, para fazer prova 

de insuficiência de recursos, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, exigir-se-á, sempre, procuração conferindo poderes 
especiais ao advogado.

§ 3º Presumir-se-á pobre, o réu preso que não tiver defensor 
constituído.  

Art. 9º Nas ações populares e civis públicas, as custas serão 
devidas pelo réu, se condenado e pelo autor, se comprovada má-fé. 
(CF/1988, art. 5º, inc. LXXIII)

Art. 10. Salvo as exceções estabelecidas nesta Lei, as custas 
judiciais incidirão sobre o valor da causa em três fases distintas do 
processo:

I – no momento da distribuição;
II – como preparo da apelação, do agravo, do 
recurso adesivo e dos embargos infringentes, 
e nos processos da competência originária do 
Tribunal;
III – ao ser proposta a execução.

§ 1º Nas fases previstas no inciso I e III do caput deste 
artigo o percentual sobre o valor da causa não poderá exceder a 2% 
(dois por cento), em cada uma dessas fases e, na prevista no inciso II, 
o percentual sobre o valor da causa não poderá exceder a 4% (quatro 
por cento).

§ 2º Para efeito de cobrança das custas judiciais a soma dos 
percentuais a que se refere o parágrafo anterior não poderá ultrapassar 
o percentual de 6% (seis por cento), obedecidos, ainda, o limite 
mínimo, correspondente a 0,18 salários-mínimos, e máximo, de 100 
(cem) salários-mínimos.

§ 3º Nos pedidos de natureza condenatória o valor do 
preparo a que se refere o inciso II deste artigo será calculado sobre o 
valor fixado na sentença, se for líquido e certo. Não sendo líquido e 
certo, incidirá o valor mínimo previsto no parágrafo anterior.

§ 4º Para as ações em geral, medidas urgentes, antecipatórias, 
incidentes, com caráter satisfativo, que não revelem reflexo econômico 
próprio ou imediato, e nas ações de valor inestimável as custas serão 
cobradas segundo o anexo 1, tabela A, item 1, alínea A desta Lei.

§ 5º Nos inventários, arrolamentos, ações de divórcio e 
outras, em que haja partilha de bens ou direitos, as custas serão fixadas 
segundo o valor envolvido e não poderá exceder o limite máximo 
previsto no § 2º deste artigo.

§ 6º No caso de litisconsórcio ativo voluntário com mais de 
dez autores, poderá ser cobrada parcela adicional, além dos valores 
previstos nos incisos I e III deste artigo, para cada grupo de dez 
autores ou fração que exceder a primeira dezena.

§ 7º Não haverá incidência de custas na interposição do 
agravo retido e do agravo contra decisão denegatória de recursos 
extraordinário e especial.

Art. 11. O recolhimento das custas judiciais poderá ser 
diferido para depois da satisfação da execução ou para momento 
oportuno, quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 
impossibilidade financeira do recolhimento, ainda que parcial:

I – nas ações de alimentos e nas revisionais de 
alimentos;
II – Em prazo fixado pelo Juiz, quando o 
pagamento imediato for impossível, fato que será 
certificado pelo servidor nos autos, cabendo à 
parte interessada recolher o valor devido junto 
à instituição bancária indicada pelo Tribunal de 
Justiça;
III – em outras hipóteses previstas em lei.

Art. 12. No caso de redistribuição do feito, em virtude de 
reconhecimento da incompetência, não haverá restituição, nem novo 
pagamento de custas judiciais.

§ 1º Haverá complementação ao pagamento das custas 
judiciais nos casos de variação do valor da causa que resulte em novo 
cálculo, nesse caso deverá o autor realizar complementação do valor 
das custas judiciais:

a) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
em dias úteis, a partir da leitura da intimação por 
meio eletrônico ou da ciência certificada nos 
autos;
b) no prazo determinado pelo Juiz, contado a 
partir da publicação em diário oficial.

§ 2º O Conselho de Magistratura fixará os procedimentos e 
critérios para devolução de valores pagos ao FUNDEJURR.

Art. 13. O juiz não dará andamento a feito ou a recurso se 
não houver nos autos prova do pagamento das custas judiciais e taxas 
exigíveis ressalvadas as hipóteses do artigo 8º desta Lei.

Parágrafo único. Em se tratando de feito que requeira 
medida urgente em feriado ou fora do expediente forense, ao juiz de 
plantão compete promover os atos iniciais necessários, cuja validade 
ficará condicionada à realização do preparo no primeiro dia útil 
seguinte ao protocolo da petição correspondente.

§ 1º Por preparo entende-se a tomada de providências pela 
parte interessada objetivando a emissão das guias, a seu pagamento 
e a juntada dos comprovantes de pagamento, referente às custas e 
despesas judiciais, aos autos pertinentes referente aos atos que deseja 
praticar.

Art. 14. Não se fará levantamento de caução ou de fiança se 
não constar nos autos o pagamento das custas e taxas devidas.

Art. 15. Quando o processo ficar parado durante mais de 01 
(um) ano por negligência das partes, pagarão elas proporcionalmente 
as custas judiciais devidas, conforme a tabela vigente.

Parágrafo único. O abandono, a desistência do feito ou 
a transação que ponha termo ao processo, em qualquer fase, não 
dispensa o pagamento de custas, nem dá direito à restituição.

Art. 16. O acesso aos Juizados Especiais independerá, 
em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou 
despesas, nos termos da legislação vigente.

Art. 17. Nas ações penais em geral, as custas judiciais serão 
pagas ao final pelo acusado, se condenado, em valor que não ultrapasse 
os limites estabelecidos na legislação vigente, corrigidos anualmente.

Parágrafo único. Nas ações penais privadas as custas serão 
calculadas em conformidade com o Anexo 1, Tabela A, Item 1 desta 
Lei.

Art. 18. As custas previstas neste Regimento serão 
calculadas pelo setor competente e pagas pelos interessados, em 
moeda corrente nacional, pela forma especificada nas respectivas 
tabelas e os atos isolados, logo após sua conclusão.

§ 1º Cabe ao autor o pagamento de custas de atos e 
diligências ordenadas, de ofício pelo Juiz, requeridas pelo Ministério 
Público e as dos feitos processados à revelia da parte contrária.

§ 2º Serão devidas normalmente as custas dos atos 
executados e tornados sem efeito por culpa dos interessados.

§ 3º Em nenhuma hipótese, em qualquer juízo, serão 
contadas custas a favor dos juízes, promotores de justiça e servidores 
da justiça.

§ 4º As custas de atos isolados não previstas 
especificadamente nas tabelas especiais serão reguladas pela tabela 
“A”.

§ 5º Os prazos previstos para a execução de atos judiciais 
não importam na obrigação de entrega do trabalho pelo servidor, sem 
o pagamento das custas correspondentes.

Art. 19. Rege-se por esta Lei a cobrança de custas judiciais 
nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da 
jurisdição federal.

CAPÍTULO III
DOS EMOLUMENTOS

Art. 20. Emolumentos são tributos estaduais, na modalidade 
de taxas de serviço público, devidos pelos interessados aos notários e 
registradores, pelos atos que vierem a ser praticados no âmbito de suas 
serventias, dentro de sua competência legal, de acordo com os valores 
previstos para cada um deles.

Art. 21. São contribuintes dos emolumentos as pessoas 
físicas ou jurídicas que se utilizarem dos serviços ou da prática dos 
atos notariais e de registro.

Art. 22. São sujeitos passivos por substituição, no que se 
refere aos emolumentos, os notários e os registradores.

Art. 23. As tabelas desta Lei discriminam a base de cálculo 
dos atos sujeitos à cobrança de emolumentos e são integradas por 
notas explicativas.

Art. 24. Os valores dos emolumentos são fixados de acordo 
com o efetivo custo e adequada e suficiente remuneração dos serviços 
prestados, levando-se em conta a natureza pública e o caráter social 
dos serviços notariais e de registros, atendidas, ainda, as seguintes 
regras:

I – os valores dos emolumentos constam das 
tabelas anexas e são expressos em moeda corrente 
do país;
II – os atos comuns aos vários tipos de serviços 
notariais e de registros são remunerados por 
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§ 3º Independentemente de pagamento de emolumentos, os 
notários e registradores fornecerão documento, certidão, informação 
ou cópia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, requisitados pela autoridade 
judiciária ou pelo Ministério Público para instrução de procedimento 
que envolva interesse público ou coletivo.

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos e custas de 
serviços não previstos na tabela.

Art. 31. O valor referente aos emolumentos, custas e selos 
por atos praticados por notário ou registrador deverá ser pago por quem 
requereu ou apresentou, no ato do requerimento ou da apresentação.

Art. 32. Em matéria de emolumentos não é admitida a 
aplicação de analogia, paridade ou fundamento similar, sendo vedada a 
cobrança ou dispensa de quaisquer outras quantias não expressamente 
previstas em lei.

Art. 33. É vedado:
I – fixar emolumentos em percentual incidente 
sobre o valor do negócio jurídico objeto dos 
serviços notariais e de registro;
II – cobrar das partes interessadas quaisquer 
outras quantias não expressamente previstas na 
tabela de emolumentos exceto a reposição de 
custos com serviços de terceiros, como tributos, 
inclusive os incidentes sobre a transferência de 
recursos, despesas com correios, publicações 
e entrega de documentos, tarifas bancárias 
incidentes sobre valores pagos em favor de 
terceiros, inclusive as relativas a boletos e cartões 
de débito e crédito;
III – não cobrar ou cobrar parcialmente 
emolumentos, ressalvadas as hipóteses de 
isenção, não incidência ou diferimento previstas 
em lei;
IV – cobrar emolumentos sobre ato retificado, 
refeito ou renovado em razão de erro imputável 
aos respectivos serviços notariais e de registro;
V – cobrar acréscimo por serviço de urgência ou 
de plantão.

Art. 34. Caberá ao notário ou registrador efetuar os 
recolhimentos das parcelas previstas no art. 36, § 1º, II, III e IV, até 
o 5º (quinto) dia útil subsequente ao decêndio de referência do ato 
praticado, observados os seguintes critérios:

I – em relação à parcela prevista no inciso II, 
diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, ou em estabelecimento de crédito 
autorizado e por ele indicado;
II – em relação às parcelas previstas no inciso 
III, diretamente à Associação dos Notários e 
Registradores do Estado de Roraima – ANOREG-
RR, ou em estabelecimento de crédito autorizado 
e por ele indicado.
III – em relação às parcelas previstas no inciso 
IV, diretamente ao Fundo Especial do Poder 
Judiciário de Roraima - FUNDEJURR, ou em 
estabelecimento de crédito autorizado e por ele 
indicado.

§ 1º As guias de recolhimento e comprovantes de depósitos 
utilizados serão obrigatoriamente arquivadas na serventia, durante 05 
(cinco) anos, podendo ser em forma digital.

§ 2º Compete ao Tribunal de Justiça calcular e fiscalizar o 
recolhimento das parcelas previstas no caput deste artigo com base nos 
selos recebidos, emitindo as guias correspondentes.

Art. 35. Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, 
os notários e os registradores estão sujeitos, pelo não recolhimento 
das parcelas previstas no art. 34, ao pagamento de juros de mora 
equivalente a 1% (um por cento) ao mês.

§ 1º O valor dos juros deve ser fixado e exigido na data do 
pagamento do débito, incluindo-se esse dia.

§ 2º O recolhimento de débito relativo aos emolumentos, 
antes da adoção de qualquer medida administrativa, não sujeitará o 
infrator a qualquer penalidade.

Art. 36. Os notários e os registradores têm direito à 
percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na 
serventia.

§ 1º O valor dos atos praticados, pago pelo usuário final, é 
composto por:

I – emolumento;

emolumentos específicos, fixados para cada 
espécie de ato;
III – os atos específicos de cada serviço são 
classificados em:

a) atos relativos a situações jurídicas 
sem conteúdo financeiro;

b) atos relativos a situações jurídicas 
com conteúdo financeiro, 
cujos emolumentos são fixados 
mediante a observância de faixas 
de valores mínimos e máximos, 
nas quais se enquadrará o 
valor constante do documento 
apresentado aos serviços notariais 
e de registros.

Art. 25. A atualização dos valores da base de cálculo e dos 
emolumentos será efetuada pela Corregedoria Geral de Justiça, nos 
termos do art. 2º, §§ 1º e 2º desta Lei.

§ 1° A Corregedoria fará publicar mediante provimento a 
tabela oficial de custas judiciais e emolumentos atualizada, através do 
Diário da Justiça, que deverá ser afixada no tabelionato e no ofício de 
registro em lugar visível e franqueado ao público.

§ 2° O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
afixará nas dependências do serviço, em local visível e de fácil acesso 
ao público, cartazes informando os atos de sua competência sujeitos 
à gratuidade.

Art. 26. Salvo disposição expressa em contrário, cabe aos 
interessados prover as despesas dos atos que requererem ou solicitarem 
no momento do requerimento ou da apresentação do título, fornecendo 
aos notários e registradores recibo dos valores despendidos.

Parágrafo único. Os títulos que dependem de qualificação 
podem sofrer alteração quanto aos emolumentos, cabendo ao 
apresentante ou interessado complementar o depósito prévio, quando 
exigido pelo notário ou registrador.

Art. 27. Considerar-se-á como base de cálculo para fins de 
enquadramento nas tabelas que tratem da transmissão de bens imóveis 
a qualquer título, prevalecendo o que for maior:

I – o valor econômico da transação ou do negócio 
jurídico declarado pelas partes;
II – o valor tributário do imóvel, estabelecido 
no último lançamento efetuado pelo município, 
para efeito de cobrança de imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana – IPTU, 
ou o valor da avaliação do imóvel rural aceito 
pelo órgão federal competente, considerando o 
valor da terra nua, as acessões e as benfeitorias;
III – o valor atribuído ao imóvel para fins de 
recolhimento do imposto de transmissão Inter 
Vivos ou Causa Mortis.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, são 
considerados como base de cálculo os valores decorrentes de avaliação 
judicial ou fiscal, quando dispuser a lei.

Art. 28. A União, o Estado e os municípios de Roraima, 
bem como suas respectivas autarquias e fundações públicas não estão 
sujeitos ao pagamento de emolumentos.

§ 1º As disposições deste artigo não se aplicam às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista.

§ 2º Não haverá incidência de emolumentos no ato de 
registro de títulos de domínios de imóvel rural desapropriado para fins 
de Reforma Agrária.

Art. 29. São gratuitos:
I – os atos praticados em favor de qualquer 
interessado nos processos relativos à criança e 
ao adolescente oriundo do juízo da infância e 
juventude;
II – os atos praticados por requisição do Ministério 
Público no exercício de suas atribuições;
III – os atos praticados em cumprimento de 
mandados judiciais expedidos em favor da parte 
beneficiária da justiça gratuita, sempre que assim 
for expressamente determinado pelo Juízo.

§ 1° Nos demais casos previstos em lei, exigir-se-á expressa 
declaração de pobreza, prestada ao delegatário ou responsável.

§ 2º Nos atos, cujos emolumentos foram isentos por ser o 
interessado hipossuficiente, é vedada qualquer menção ou registro 
dessa condição.
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II – 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
emolumento a título de taxa de fiscalização para 
o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima;
III – 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
emolumento para o Fundo de Compensação 
dos Atos Gratuitos Praticados pelos Notários e 
Registradores e de Complementação da Receita 
Mínima das Serventias Deficitárias – FECOM, 
a ser gerido pela Associação dos Notários e 
Registradores do Estado de Roraima – ANOREG-
RR;
IV – 10% (dez por cento) sobre o valor do 
emolumento para o Fundo Especial do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima – FUNDEJURR.

§ 2º As parcelas acrescidas aos emolumentos e 
indevidamente recolhidas serão restituídas pelos órgãos ou pelas 
entidades beneficiados à parte que fizer prova desse recolhimento.

§ 3º Serão acrescidos, ainda, aos emolumentos, além das 
parcelas previstas neste artigo, os valores tributários incidentes, 
instituídos pela lei do município da sede da serventia extrajudicial. 

Art. 37. Constará, obrigatoriamente, ao final do ato 
praticado, o valor dos emolumentos, das custas devidas e a soma dos 
mesmos.

Art. 38. Quando o ato for praticado fora das dependências 
da serventia, a parte arcará com as despesas de diligências definida 
em tabela.

Art. 39. Salvo disposição em contrário, os notários e os 
registradores poderão exigir depósito prévio dos valores relativos aos 
emolumentos e das despesas pertinentes ao ato.

Art. 40. Os notários e registradores fornecerão recibo a 
respeito das quantias pagas, discriminando todas as despesas havidas 
para a realização do ato, com sua descrição e valor percebido.

Art. 41. Os atos de Registro de Títulos e Documentos terão 
os emolumentos contados de acordo com a tabela correspondente, 
representativa do valor constante do documento na data de sua 
celebração, desde que entre esta e o dia da apresentação do documento 
para registro não tenha decorrido mais de 3 (três) meses.
Parágrafo único. Após decorrido o prazo previsto neste artigo, o valor 
do documento será corrigido, valendo-se pelo Índice Nacional de 
preço ao Consumidor – INPC.

Art. 42. Os serviços notarias e registrais poderão expedir 
certidões, enviar e receber arquivos através de meio eletrônico, bem 
como prestar os serviços de sua atribuição através de instrumento 
eletrônicos.

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos apresentados 
aos serviços notariais e de registros públicos ou por eles expedidos 
deverão atender aos requisistos da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP, e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade 
de Governo Eletrônico).

Art. 43. O requerimento de ato formulado por via postal, 
bancária, ou eletrônica, será atendido pelo serviço após a satisfação 
dos emolumentos previstos nesta lei e as despesas de envio.

Art. 44. É vedada aos notários e registradores a concessão 
de desconto remuneratório nos valores dos emolumentos estabelecidos 
pela presente Lei.

Art. 45. Os tabeliães de protesto de títulos deverão receber, 
para protesto, as certidões da dívida ativa dos créditos tributários e 
não tributários das Fazendas Públicas da União, dos Estados e dos 
Municípios, assim como de suas autarquias e fundações públicas, 
independentemente de prévio depósito de emolumentos, taxas 
judiciárias, acréscimos legais, custas, contribuições ou de quaisquer 
outras despesas, cujo pagamento será diferido, desde que regularmente 
inscritas na dívida ativa, devendo os editais eventualemente necessários 
serem publicados gratuitamente nos diários oficiais eletrônicos dos 
respectivos entes federativos ou do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, cujos valores para todos os atos de protesto e cancelamento 
serão aumentados em 50% (cinquenta por cento) para a compensação 
financeira pelo recebimento diferido.

§ 1º A quitação dos valores relativos a emolumentos, taxas 
judiciárias, custas, contribuições e demais despesas será realizada no 
ato elisivo ou de cancelamento do protesto, devendo o cálculo ser 
feito com base na tabela em vigor na data em que ocorrer o respectivo 
cancelamento ou elisão, caso ocorra após o tríduo legal.

§ 2º Nas hipóteses de desistência ou cancelamento por 
remessa indevida do tributo, bem como nos casos de sustação judicial 
do protesto em caráter definitivo, a Fazenda Pública, apresentante do 

título, não estará sujeita ao pagamento de custas e emolumentos.
§ 3º Ocorrendo o parcelamento do crédito levado a protesto, 

ou a sua esxtinção por quaisquer hipóteses do artigo 156 do Código 
Tributário Nacional, serão devidos, integralmente, os emolumentos, 
taxas juduciárias, custas, contribuições e demais despesas.

Art. 46. A critério dos tabeliães de protesto de títulos 
de cada localidade, os emolumentos, taxas judiciárias, acréscimos 
legais, custas, contribuições e todas as demais despesas do protesto 
poderão ter seu pagamento diferido para o momento da elisão ou do 
cancelamento do protesto, cujos valores para todos os atos de protesto  
e cancelamento serão aumentados em 50% (cinquenta por cento) para 
a compesação financeira pelo recebimento diferido, não havendo, 
neste caso, ressarcimento pelo fundo.

CAPÍTULO IV 
DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DOS ATOS GRATUITOS 
PRATICADOS PELOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
E DE COMPLEMENTAÇÃO DA RECEITA MÍNIMA DAS 

SERVENTIAS DEFICITÁRIAS – FECOM
Art. 47. Fica instituído o Fundo de Compensação dos 

Atos Gratuitos Praticados pelos Notários e Registradores e de 
Complementação da Receita Mínima das Serventias Deficitárias – 
FECOM, destinado a prover restituição pecuniária pela realização 
de atos gratuitos praticados pelos notários e registradores, além de 
complementar a receita mínima das serventias deficitárias.

§ 1º Considera-se deficitária a serventia, cuja receita bruta 
não atingir o equivalente a 10 (dez) salários mínimos mensais.

§ 2º No caso de acumulação de serviços de naturezas 
diversas, a receita bruta será constituída pela soma das receitas de 
todos esses serviços.

§ 3º Incluem-se na receita bruta os valores recebidos a 
título de ressarcimentos por atos gratuitos ou com diferimento de 
emolumentos.

Art. 48. Constitui recurso do FECOM a receita especificada 
no inciso III do § 1º do art. 36 desta Lei.

Art. 49. A arrecadação e os devidos repasses das parcelas 
de compensação dos atos gratuitos e de complementação da receita 
mínima das serventias deficitárias, prevista no inciso III do § 1º 
do art. 36 desta Lei, serão geridos pela Associação dos Notários e 
Registradores do Estado de Roraima – ANOREG-RR – ou, em caso de 
sua extinção, por entidade representativa dos notários e registradores, 
indicada pelo Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima.

§ 1º A entidade mencionada no caput deste artigo 
deverá contar, para a gerência dos recursos, com o auxílio de uma 
comissão integrada por 5 (cinco) membros, e respectivos suplentes, 
todos delegatários titulares de comarcas do Estado de Roraima, 
preferencialmente na seguinte conformidade:

I – 1 (um) tabelião de notas;
II – 1 (um) tabelião de protesto;
III – 1 (um) oficial de registro de imóveis;
IV – 1 (um) oficial de registro de títulos e 
documentos e registro civil das pessoas jurídicas;
V – 1 (um) oficial do registro civil das pessoas 
naturais.

§ 2º A comissão escolherá, dentre seus membros, um 
coordenador e respectivo suplente.

§ 3º Compete ao Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
mediante a Corregedoria Geral de Justiça, fiscalizar a gerência e 
administração, pela ANOREG-RR, dos valores referidos no caput 
deste artigo.

Art. 50. A aplicação dos recursos previstos no inciso III do 
§ 1º do art. 36 será feita da seguinte maneira:

I – preferencialmente, serão ressarcidos os atos de 
registro dos registros civis das pessoas naturais 
de acordo com o previsto nas tabelas desta Lei, 
com adoção de rateio proporcional ao valor dos 
emolumentos de cada ato, caso necessário, por 
insuficiência do fundo;
II – após, todas as demais espécies de atos 
gratuitos ou com diferimento legal do pagamento 
de emolumentos, com adoção de rateio 
proporcional ao valor dos emolumentos de cada 
ato, caso necessário por insuficiência do fundo;
III – em seguida, será destinada à 
complementação da receita bruta mínima das 
serventias extrajudiciais deficitárias, até 10 (dez) 
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completo, dados de identificação documental e endereço.
Art. 61. É obrigatório nos serviços extrajudiciais a 

escrituração diária do livro-caixa, nos moldes definidos pela 
Corregedoria-Geral de Justiça, no qual será lançada toda movimentação 
ocorrida no serviço, estando sujeito à permanente fiscalização do 
Corregedor Geral de Justiça e seus Juízes auxiliares.

§ 1º A ausência do livro-caixa, a falta ou incorreção da 
escrituração constituirão infração administrativa passível de punição, 
sujeitando o delegatário ou responsável à multa de valor equivalente a 
05 (cinco) Unidades Fiscais do Estado de Roraima – UFERR vigente, 
sem prejuízo de outras sanções administrativas.

§ 2º Marcado prazo razoável para regularização ou 
instituição do livro-caixa e não cumprida a determinação, ficará o 
delegatário ou responsável sujeito ao pagamento de multa diária de 1 
(uma) Unidade Fiscal do Estado de Roraima – UFERR.

Art. 62. A não afixação de tabela instituída por esta Lei 
em local de fácil visualização constituirá infração administrativa, 
sujeitando o infrator à multa de até 10 (dez) Unidades Fiscais do Estado 
de Roraima – UFERR, sem prejuízo de outras sanções administrativas.

Art. 63. O notário ou registrador que receber emolumentos 
indevidos ou excessivos ficará obrigado a restituir o valor percebido 
em dobro ao usuário e pagar multa equivalente de até seis vezes o valor 
dos emolumentos previstos na respectiva tabela para o ato praticado, 
sem prejuízo das demais sanções.

Art. 64. O notário ou registrador que conceder descontos 
sobre os emolumentos ou custas ficará sujeito à multa equivalente a 
duas vezes o valor do desconto concedido, sem prejuízo das demais 
sanções.

Art. 65. O servidor ou serventuário da Justiça que conceder 
isenção, perceber valores a título de custas ou despesas judiciais, 
conceder descontos ou participação em desconformidade com as 
regras de arrecadação exaradas pelo Tribunal de Justiça de Roraima 
ficará obrigado a restituir o valor percebido ao usuário em dobro, 
bem como estará sujeito ao pagamento de multa ao Fundo Especial do 
Poder Judiciário de Roraima – FUNDEJURR equivalente a duas vezes 
o valor do desconto concedido, sem prejuízo das demais sanções. 

Art. 66. As dúvidas sobre aplicação desta Lei e tabelas 
serão dirimidas pela Assessoria Jurídica da Corregedoria-Geral de 
Justiça, que proferirá parecer.

Parágrafo único. Desse parecer caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias, ao Corregedor-Geral de Justiça que proferirá decisão.

Art. 67. Discordando o interessado das custas, despesas 
ou emolumentos cobrados indevidamente ou em excesso, poderá 
reclamar, por petição, a Corregedoria Geral de Justiça.

§ 1º Ouvido o reclamado, a Corregedoria Geral de Justiça 
proferirá decisão com a auxílio da Assessoria Jurídica.

§ 2º Dessa decisão caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias, ao Corregedor Geral de Justiça.

Art. 68. As dúvidas e reclamações formuladas por escrito e 
suas respectivas decisões serão encaminhadas pela Corregedoria Geral 
de Justiça, para uniformização do entendimento administrativo a ser 
adotado no Estado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. As tabelas que integram a presente Lei, ou sua 
atualização, serão aplicadas a todos os processos, bem como aos 
registros e atos notariais protocolizados a partir da data de sua 
vigência.

Art. 70. As multas aplicadas, em virtude de descumprimento 
desta Lei, deverão ser recolhidas ao Fundo Especial do Poder Judiciário 
de Roraima – FUNDEJURR, através de guia própria, mencionando-se, 
na natureza da causa, tratar-se de multa prevista nesta Lei.

Art. 71. Compete à Corregedoria-Geral de Justiça a 
expedição de atos normativos e notas explicativas, com vistas à 
uniformização de interpretação, ou supressão de eventual omissão da 
presente Lei.

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a íntegra da Lei Ordinária n. º 752 de 23 de dezembro 
de 2009.

Palácio Antônio Augusto Martins, 12 de dezembro de 2016.
Deputado Estadual CORONEL CHAGAS

Presidente em Exercício da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual NALDO DA LOTERIA

1º Secretário
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário

salários mínimos mensais, com adoção de rateio 
proporcional ao valor da quantia restante para 
alcançar este patamar econômico, caso necessário 
por insuficiência do fundo.

§ 1º O saldo positivo do FECOM, apurado em balanço, será 
transferido para o exercício seguinte a crédito do mesmo Fundo.

§ 2º Quando o ato for praticado com diferimento do 
pagamento de emolumentos, por previsão legal, como no protesto 
de títulos do Poder Público, o ressarcimento será realizado após 
a prática de tal ato, mas, recebidos os valores devidos pelo ato, 
deverá o delegatário devolver os valores a ele repassados pelo 
fundo.

Art. 51. As despesas administrativas, operacionais e 
tributárias decorrentes da gestão da verba destinada à compensação 
dos atos gratuitos ou com diferimento de emolumentos e à 
complementação da receita mínima das serventias deficitárias serão 
suportadas pelas próprias verbas angariadas, à razão de 3% (três por 
cento) das receitas arrecadadas, antes da aplicação dos recursos, sendo 
esse percentual destinado à entidade gestora.

Art. 52. Se a arrecadação mensal for insuficiente para 
a compensação dos atos gratuitos ou com diferimento legal e 
complementação da receita bruta mínima, e inexistir sobra de meses 
anteriores, far-se-á o repasse proporcional, mediante rateio, a ser 
regulamentado mediante provimento da Corregedoria-Geral de Justiça.

CAPÍTULO V
DO SELO DE FISCALIZAÇÃO

Art. 53. Fica instituído o selo de fiscalização dos atos 
dos serviços notariais e de registro para implantação do sistema de 
fiscalização indireta das atividades dos notários e dos registradores.

§ 1º O valor do selo de fiscalização poderá ser repassado ao 
usuário dos serviços.

§ 2º Cada ato notarial ou de registro praticado receberá um 
selo de fiscalização, que será utilizado sequencialmente.

Art. 54. A Corregedoria-Geral de Justiça regulamentará, 
mediante provimento elaborado com a participação da ANOREG-RR, 
as características, a utilização, a distribuição, o valor e o controle 
dos selos de fiscalização, cuja aquisição será realizada pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima ou pela ANOREG-RR ou outra 
associação indicada pelo Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 55. A Conta especial que abrigará o produto da 
arrecadação de custas judiciais e outras rendas públicas terá 
escrituração própria, atendidas as normas previstas na legislação 
vigente e estará sujeita à auditoria do Tribunal de Contas Estadual.

§ 1º O controle da arrecadação das custas judiciais e outras 
rendas públicas em conta única; a fiscalização do disposto no art. 
5º, LXXIV da Constituição Federal e o acompanhamento do efetivo 
e correto recolhimento das custas judiciais e outras rendas públicas 
compete, respectivamente, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao 
magistrado que preside o processo e ao titular da serventia judicial, 
com supervisão do Conselho da Magistratura ou do Tribunal Pleno.

§ 2º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da promulgação 
desta Lei, o Tribunal de Justiça, por seu Tribunal Pleno, editará os atos 
necessários à supervisão de arrecadação e fiscalização do recolhimento 
das custas judiciais e outras rendas públicas.

Art. 56. O Tribunal de Justiça deverá publicar uma vez 
por ano o seu Regimento de Custas e respectivas tabelas em Diário 
Oficial e mantê-lo em seu sítio eletrônico (site) permanentemente e 
atualizado.

Art. 57. No que diz respeito às custas judiciais, o servidor 
que, após o preparo, não der andamento regular ao feito, ou não 
praticar o ato, sujeitar-se-á à multa de 05 (cinco) Unidades Fiscais do 
Estado de Roraima – UFERR vigente.

Art. 58. A inobservância dos preceitos dos dispositivos 
desta Lei constitui falta grave, punível na forma prevista no Código de 
Organização Judiciária do Estado de Roraima.

Art. 59. A fiscalização referente à cobrança de emolumentos, 
custas judiciais, selos e despesas, de que trata esta Lei, será feita pelo 
Corregedor-Geral de Justiça, pelos juízes auxiliares da Corregedoria, 
de forma ordinária ou extraordinária.

Art. 60.  Independentemente de fiscalização do Magistrado, 
qualquer prejudicado poderá dirigir reclamação à Corregedoria-
Geral de Justiça ou Ouvidoria-Geral do Tribunal de Justiça acerca de 
irregularidade na cobrança de Custas Judiciais, emolumentos e selos, 
desde que, ao fazê-lo, identifique-se, declinando, inclusive, nome 
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ATAS PLENÁRIAS - SUCINTA

ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA 
TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUINQUAGÉSIMO 
SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA.
Às nove horas do dia quatorze de dezembro de dois mil e dezesseis, 
no Plenário desta Casa Legislativa, deu-se a segunda milésima 
quingentésima sexagésima terceira Sessão Ordinária do 
quinquagésimo segundo período legislativo da sétima Legislatura da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. Havendo quórum 
regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo roraimense, o 
Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel Chagas, declarou 
aberta a Sessão, solicitando ao Senhor Segundo-Secretário, Deputado 
Izaías Maia, proceder à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual foi 
lida e aprovada na íntegra. Prosseguindo, solicitou o Senhor Primeiro-
Secretário, Deputado Naldo da Loteria, proceder à leitura do 
Expediente. RECEBIDOS DOS DEPUTADOS: Projeto de Decreto 
Legislativo s/nº, de 13/12/16, do Deputado Naldo da Loteria, que 
“concede a Comenda Orgulho de Roraima às pessoas que indica e dá 
outras providências”; Indicação s/nº, de 13/12/16, do Deputado Zé 
Galeto, encaminhando ao Governo do Estado, para construção de uma 
ponte de madeira de sete metros sobre o Igarapé Água Limpa, 
localizado na Vicinal 031, no Município de Caracaraí – RR; 
Memorando nº 076, de 13/12/16, do Deputado Evangelista Siqueira, 
justificando sua ausência nas Sessões Plenárias dos dias 07 e 08 de 
dezembro do corrente ano; Projeto de Emenda à Constituição nº 
012/16, que “adita parágrafos 1º e 2º ao artigo 138 da Constituição 
Estadual, fixando percentual mínimo de recursos para o Sistema 
Estadual de Saúde e dá outras providências. GRANDE 
EXPEDIENTE: O Senhor Deputado Soldado Sampaio inicialmente 
falou sobre a crise vivida pelo Brasil, ressaltando que a classe política 
está desacreditada e é preciso que se ache uma solução para resolver 
o problema. Continuando, manifestou sua preocupação em ver 
pessoas esclarecidas pedindo a volta da ditadura militar e 
enfraquecendo a democracia. Citou os partidos políticos que estão 
sendo investigados pela Operação Lava-Jato, inclusive o seu. O 
Senhor Deputado destacou as reformas que estão sendo feitas, como a 
da Previdência, tirando direitos dos servidores públicos e trabalhadores 
rurais, e a do Ensino Médio, mudando toda regulamentação sem uma 
discussão ampla. Prosseguindo informou que protocolou nesta Casa, 
junto com alguns Deputados, um pedido para sustar o contrato do 
“cafezinho” de três milhões e duzentos mil reais, que está circulando 
nas redes sociais. Em sua opinião, isso ficou muito mal perante a 
opinião pública, como também o aumento de salário de 108% dado a 
alguns servidores deste Poder, ressaltando que há um requerimento 
apresentado pelo Deputado Brito Bezerra que solicita o cancelamento 
dessa matéria. Em seguida, disse que é de conhecimento de todos que 
o mesmo tem se posicionado contra a permanência do Deputado Jalser 
Renier como presidente deste Poder, o que o motivou a entrar com 
uma ação judicial contra isso, bem como com um mandato de 
segurança. Finalizou dizendo que ele é um político independente e 
não aceita ser desrespeitado em seu posicionamento, ressaltando que 
estar do lado do Governo não significa que irá bater palmas a tudo o 
que ele faz e que espera que as matérias apresentadas tenham a devida 
tramitação dentro dos ritos necessários. O Senhor Presidente, 
respondendo a diversas indagações e denúncias feitas pelo Deputado 
Soldado Sampaio durante seu pronunciamento, como as denúncias 
feitas por um jornalista sobre um contrato no valor de três milhões e 
duzentos mil reais, justificou que não passa de um certame público 
para a contratação de empresa que fornecerá alimentos para eventos 
realizados por este Poder durante todo o ano de 2017. De acordo com 
o Parlamentar, a acusação não se justifica, pois ainda não há nenhum 
contrato assinado com empresa alguma. Continuando, o Parlamentar 
falou sobre o suposto ataque que o mesmo jornalista diz ter sofrido, 
enfatizando que tal fato deverá ser apurado com rigor, pela Polícia 
Militar. Em seguida, salientou que o Deputado Jalser Renier se 
afastou do cargo de Presidente para resolver problemas particulares e 
que não há na justiça nada que o impeça de assumir a presidência 
deste Poder, caso essa seja sua vontade, lembrando que o mesmo foi 
eleito pela maioria dos membros desta Casa e reconduzido à Mesa 
com votos do G14 e com votos de membros da base do Governo, mas, 
caso a justiça determine que este Poder tome alguma decisão sobre a 
permanência ou não do Deputado Jalser na presidência da Assembleia, 
o Parlamentar garante que esta Casa não deixará de se manifestar. 
Após, informou aos presentes que já está em andamento a contratação 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
== REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE MATERIAL ==

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 014/2016
Altera dispositivos do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, 
que tratam  sobre a Corregedoria 
Parlamentar.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
RORAIMA, no uso das competências que lhes foram atribuídas pelo art. 23, 
VI, “j” do Regimento Interno e, considerando a necessária uniformização dos 
dispositivos que tratam sobre a Corregedoria no âmbito parlamentar, promulga 
a seguinte resolução: 

Art. 1° A Resolução n° 11, de 14 de março de 2012, passa a vigorar 
acrescida da SEÇÃO VI, composta pelo art. 28-A, com a seguinte redação: 

SEÇÃO VI
DO CORREGEDOR PARLAMENTAR

Art. 28-A. Ao Corregedor Parlamentar da Assembleia Legislativa 
de Roraima, com assento e direito a voto nas reuniões da Mesa Diretora, 
caberá supervisionar as atividades Parlamentares no tocante aos princípios da 
Legalidade, Moralidade, Ética e do Decoro, propondo à Mesa as medidas que 
julgar necessárias ao bom desempenho das atividades administrativas da Casa, 
exclusivamente em matérias de sua competência; receber denúncias e, se for o 
caso, formalizá-las, após manifestação do Presidente da Assembleia, abrindo-se 
processo investigatório em face do Parlamentar e encaminhando-o com parecer à 
Mesa Diretora, para as providências cabíveis, competindo-lhe, ainda: (AC) 

I.  promover, em colaboração com a Mesa, a manutenção do decoro, 
da ordem e da disciplina no âmbito da Assembleia Legislativa; 

II.  opinar sobre as representações ou denúncias que receber, 
propondo à Mesa as providências ou medidas disciplinares cabíveis;

III. requerer ou promover diligências e investigações de sua alçada, 
sendo-lhe assegurada, entre outras, a adoção das seguintes medidas: 

a)  promover a produção de provas; 
b)  solicitar o depoimento de membro da Assembleia, na condição 

de testemunha ou de investigado, para prestar esclarecimentos relativos aos 
fatos objeto de investigação; 

c)  requisitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão 
ou servidor da Assembleia Legislativa que detenha a sua guarda; 

d)  requisitar depoimento de servidor da Assembleia Legislativa 
para prestar esclarecimentos que possam ser declarados a respeito dos fatos 
objeto de investigação; 

e)  solicitar a pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado as informações que julgar necessárias ao esclarecimento dos fatos, 
objeto de apuração; 

f)  solicitar o depoimento de qualquer pessoa estranha aos quadros 
da Casa, para prestar esclarecimentos relativos aos fatos, objeto de investigação; 

g)  promover acareação entre as testemunhas, o representante e o 
representado; 

h)  instaurar sindicância ou inquérito quando, nos edifícios da 
Assembleia ou dos órgãos vinculados ao Legislativo, for cometido algum 
delito e o indiciado ou preso for membro da Casa; 

IV.  dar cumprimento às determinações da Mesa referentes à 
segurança interna e externa da Assembleia Legislativa; 

V.  propor à Mesa as medidas legislativas ou administrativas no 
interesse da função correcional e sugerir a adoção das medidas que, a seu juízo, 
alcancem o objetivo de inibir a repetição de irregularidades constatadas; 

VI.  supervisionar a proibição de porte de arma, com poderes para 
mandar revistar e desarmar. 

§1° O Corregedor, quando constatar demora no recebimento das 
informações constantes da alínea “e” do inciso III deste artigo, poderá requisitar 
ao Presidente da Assembleia Legislativa que envie novo pedido de informações 
a respeito a matéria à autoridade competente.

§2° O Corregedor, quando verificar que a falta de resposta à 
solicitação a que se refere a alínea “e” do inciso III deste artigo impossibilita o 
andamento dos trabalhos de apuração, levará o fato a conhecimento da Mesa 
Diretora, que deliberará a respeito da matéria. 

Art. 2° Revogam-se os arts. 27-A e 92-H da Resolução n° 11, de 
14 de março de 2012. 

  Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Antonio Martins, 12 de dezembro de 2016.

Deputado Estadual CORONEL CHAGAS
Presidente em Exercício da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual NALDO DA LOTERIA
1º Secretário

Deputado Estadual MARCELO CABRAL
2º Secretário
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DAS COMISSÕES

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Em: 16/12/16
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2016

  Convoco os Senhores Deputados Membros desta 
Comissão: Parlamentares Jorge Everton, Vice-Presidente; Aurelina 
Medeiros, Brito Bezerra, Coronel Chagas, Lenir Rodrigues e Mecias 
de Jesus, Membros, para reunião ordinária desta Comissão, no dia 19 de 
dezembro de 2016, segunda-feira, às 15h, na Sala de Reuniões, nos altos do 
Plenário Deputada Noêmia Bastos Amazonas, deste Poder, para apreciação 
e deliberação das Proposições constantes da Ordem do Dia desta Comissão 
e o que couber.

George Melo
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERENCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
COMISSÃO DE  ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA,  
TRIBUTAÇÃO E CONTROLE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº07/2016
Em 14 de dezembro de 2016.

Convocamos os Senhores Parlamentares, Membros da Comissão de 
Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle,  Deputados: 
Aurelina Medeiros, Coronel Chagas,  Izaías Maia, Jânio Xingu,  Marcelo 
Cabral, Soldado Sampaio e Zé Galeto para reunião dia 20 de dezembro 
do corrente, às 15:30  horas, na Sala de Reuniões, ocasião em que estará 
presente o Presidente da Companhia Energética de Roraima – CERR, para 
que preste esclarecimentos acerca da  falta de energia no Município de 
Amajari.

Deputado Marcelo Cabral
Vice- Presidente da  Comissão de Orçamento

ATOS ADMINISTRATIVOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N°374/2016 
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento do Servidor RICARDO 
ROCHA CHUCO, MATRÍCULA Nº 16718, para viajar com destino a 
Aracajú - SE, no dia 25.12.2016, saindo às 13h30min, retornando no dia 
29.12.2016, a serviço deste Poder.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de Dezembro de 2016

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral – Interino

RESOLUÇÃO N°375/2016 
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento da Servidora RAFAELLA 
DELMINA BRANDÃO DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 
16713, para viajar com destino a Aracajú - SE, no dia 25.12.2016, 
saindo às 13h30min, retornando no dia 29.12.2016, a serviço deste 
Poder.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de Dezembro de 2016

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral – Interino

RESOLUÇÃO N°376/2016 
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento da Servidora MARÍLIA 
ISABELLA LIRA ALENCAR, MATRÍCULA Nº 18973, para viajar com 
destino a Aracajú - SE, no dia 25.12.2016, saindo às 13h30min, retornando 
no dia 29.12.2016, a serviço deste Poder.

de uma empresa que irá fazer a manutenção do portal da transparência 
do Poder Legislativo e que, se tudo der certo, no romper do ano de 
2017, já estará em funcionamento o ponto eletrônico para os 
funcionários da Casa, acabando, de uma vez por todas, com quaisquer 
dúvidas com relação aos servidores do Poder Legislativo e que, se 
alguém souber de algum servidor da Assembleia que não cumpra 
expediente, que lhe forneça o nome, pois, em todos os seus quase 
trinta anos de vida pública, nunca acobertou irregularidades e não 
seria agora, no Poder Legislativo, que começaria a fazer isso. 
Finalizou dizendo possuir reputação ilibada durante toda sua trajetória 
como servidor público, policial militar e secretário de Estado por 
diversas ocasiões e que não permitirá que ninguém macule sua 
biografia no Estado. Em seguida, o Senhor Presidente, atendendo ao 
Requerimento nº 093/16, aprovado anteriormente, transformou a 
Sessão em Comissão Geral, momento que esta Casa homenageou com 
a Comenda Amigos de Roraima o Senhor Ovasco Roma Altimari 
Resende, Presidente do Partido Republicano Progressista - PRP. 
Alcançada a finalidade da Comissão, o Senhor Presidente retomou os 
trabalhos na fase em que se encontravam. ORDEM DO DIA: O 
Senhor Presidente anunciou a discussão e votação, em turno único, 
das seguintes proposições: Requerimento nº 095/16, que requerer a 
transformação da Sessão Plenária do dia 20 de dezembro do corrente, 
às 10h, em Comissão Geral, momento em que esta Casa estará 
homenageando, com a Comenda Orgulho de Roraima, o Professor 
Doutor Getúlio Alberto de Souza Cruz e o médico e ex-Senador da 
República, Dr. Francisco Mozarildo de Melo Cavalcanti; Projeto de 
Lei nº 147/16, que “autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Estado de Roraima, em favor da Secretaria de Estado da 
Comunicação – SECOM, Crédito Suplementar no valor global de R$ 
3.115,000,00 (três milhões, cento e quinze mil reais) para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”, de autoria do 
Poder Executivo; do Projeto de Lei nº 148/16, que “autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado de Roraima, em 
favor da Secretaria de Estado de Educação e Desporto – SEED, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 12.704.09,03 (doze milhões, 
setecentos e quatro mil, trezentos e quatro mil e nove centavos) para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”, de 
autoria do Poder Executivo; do Projeto de Lei nº 151/16, que “dispõe 
sobre a instituição do Dia do Agente Penitenciário”, de autoria do 
Deputado Jânio Xingú; do Projeto de Lei nº 141/16, que “dispõe sobre 
a divulgação dos gabaritos e justificação das respostas apontadas 
pelas bancas examinadoras no âmbito do Estado de Roraima”, de 
autoria do Deputado Jalser Renier e do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 030/16, que “concede a Comenda Orgulho de Roraima à Fundação 
Altino Ventura que indica e dá outras providências”, de autoria dos 
Deputados Coronel Chagas e Joaquim Ruiz. Em seguida, o Senhor 
Presidente solicitou ao Senhor Primeiro-Secretário proceder à leitura 
do Requerimento nº 095/16. Colocado em discussão e votação 
simbólica, o Requerimentofoi aprovado por unanimiade dos senhores 
deputados presentes. Após, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 
pelo tempo necessário para que as Comissões em conjunto pudessem 
analisar e emitir parecer às matérias. Após o tempo estipulado, o 
Senhor Presidente reabriu a Sessão, informando que, por falta de 
quórum na Comissão, transferiu a pauta da Ordem do Dia para a 
próxima Sessão, quinta-feira. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O 
Senhor Deputado Soldado Sampaio elogiou a atitude do Presidente 
em atender suas solicitações, quanto ao funcionamento do portal das 
transparência, bem como, da instalação do ponto eletrônico neste 
Poder. Em seguida, disse que sua luta como militante estudantil e 
partidária é sempre em defesa da democracia, destacando que não 
existe regime perfeito. Lembrou que ao provocar o debate na tribuna 
sua única intenção era que as proposições protocoladas neste poder 
tivessem a tramitação com o devido rito do processo legal e fossem 
apreciadas de maneira democrática. Quanto às suas colocações de que 
existem servidores que estão lotados neste Poder e não estão 
trabalhando, inclusive com o conhecimento do próprio Ministério 
Público, que já protocolou ação nesse sentido, destacou que não irá 
expor os nomes, mas dará ciência à Presidência. E, não havendo mais 
nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão e convocou outra 
para o dia 15 de dezembro, à hora regimental. Registraram presença, 
no painel, os Senhores Deputados: Angela A. Portella, Aurelina 
Medeiros, Brito Bezerra, Chico Mozart, Coronel Chagas, 
Evangelista Siqueira, Flamarion Portela, Gabriel Picanço, George 
Melo, Izaías Maia, Jalser Renier, Joaquim Ruiz, Jorge Everton, 
Lenir Rodrigues, Masamy Eda, Mecias de Jesus, Naldo da Loteria, 
Odilon Filho, Soldado Sampaio, Valdenir Ferreira e Zé Galeto.
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RESOLUÇÃO Nº 3007/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor Francisco Rodrigues Junior, no 

Cargo comissionado de Assistente Parlamentar VI CM -9, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03008/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, de 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora Artemisia de Oliveira Lopes 

Inácio, matrícula 14828, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de Licença 
Maternidade, no período de 01.09.2016 a 27.02.2017.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01.09.2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03009/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Andréa Fernandes Lima, matrícula 

12651, para exercer o cargo comissionado de Diretorias CA-5, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de novembro 
de 2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03010/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Cidraque Dias da Silva, para exercer o 

cargo comissionado de Assistente Parlamentar III AP-12, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 05 de dezembro 
de 2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de Dezembro de 2016

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral – Interino

RESOLUÇÃO N°377/2016 
A Superintendência Geral da Assembléia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Senhor 
Deputado JORGE EVERTON BARRETO GUIMARÃES, para viajar 
com destino a Aracajú - SE, no dia 25.12.2016, saindo às 13h30min, 
retornando no dia 29.12.2016, a serviço deste Poder.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de Dezembro de 2016

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Superintendente Geral – Interino

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N.º: 001/2016
PROCESSO N.º: 055/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAIS 01 (UMA) ASSINATURA DE 
TRONCO DIGITAL E1 PARA ATENDER A ESCOLEGIS SEDE, 
CPL, PROCON ASSEMBLEIA, CINE ALE E O CAC – CENTRO 
DE APOIO ÀS CÂMARAS MUNICIPAIS EM UM NOVO PRÉDIO 
LOCALIZADO À AV. PROF. AGNELO BITENCOURT, Nº 216 – 
CENTRO – MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ: 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001.0103101.2011/339039-101
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2016
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$: 2.020,83 (dois mil, vinte reais e 
oitenta e três centavos)
PELA CONTRATANTE: Deputado CEL. GERSON CHAGAS
PELA CONTRATADA: ERIKA MENDES PADILHA/
EDILSON RAMOS P. FILHO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - RESOLUÇÕES

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 02683/2016-DGP
RETIFICAMOS, na seção Atos Administrativo – Resolução da Mesa 
– referente à RESOLUÇÃO Nº 02683/2016, publicada no Diário da 
Assembleia Legislativa, edição nº 2396 de 08 de novembro de 2016, devido 
à incorreção do nome do servidor e cargo a ser sanada.
Onde se lê: 

Art. 1º Exonerar a servidora Tayara Almeida Carolino, 
matrícula 18723, Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar I 
AP-10, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 
de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de setembro 
de 2016.

Leia-se:
Art. 1º Exonerar a servidora Thayra Almeida Carolino, 

matrícula 18723, Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar IV 
AP-8, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 
de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de setembro 
de 2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 03015/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade 
com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora Sheila da Silva Torres, matrícula 

18718, do Cargo Comissionado em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-
12, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
RESOLUÇÃO Nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na 
Resolução 002/16 de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 
de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03016/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade 
com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Dioneide Pereira da Silva, 

matrícula 10073, Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar II AP-11, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, 
publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03017/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade 
com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Dioneide Pereira da Silva, matrícula 10073, 

para exercer o cargo comissionado de Assistente Parlamentar I AP-10, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, 
publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03018/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade 
com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Domingos Santana Silva, para exercer 

o cargo comissionado de Assistente Parlamentar II AP-11, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº03011/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Maria de Fátima Oliveira, para exercer 

o cargo comissionado de Assistente Parlamentar III AP-12, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03012/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor Eduardo David Ladislau Teixeira, 

matrícula 17603, do Cargo Comissionado em Gabinete de Secretário  Parlamentar FS-7, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO 
Nº 008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 de 18 
de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03013/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marciano Lopes da Costa, para exercer o Cargo 

Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-7, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 
de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03014/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alcimone Melo da Silva, para exercer o Cargo 

Comissionado em Gabinete de Auxiliar Parlamentar FS-12, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 
008/09 de 03 de março de 2009, e sua alteração constante na Resolução 002/16 
de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da ALE nº 2285 de 20.05.2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 03023/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Bruna Santana Morais, matrícula 

18496, Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar AP-11, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3024/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor Hidelfran Mendes de Melo, no 

Cargo comissionado de Assistente Parlamentar IV CM - 9, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3025/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora Marklene de Oliveira, no Cargo 

comissionado de Assistente III CM - 8, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3026/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor Reno Alexandre Benicio Souza 

,no Cargo comissionado de Assistente IV  CM - 9, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 
2016

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em Exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03019/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Erisvaldo de Araújo, para exercer o cargo 

comissionado de Assistente Parlamentar II AP-11, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário 
da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03020/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Evandro Baia do Carmo, para exercer 

o cargo comissionado de Assistente Parlamentar II AP-11, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3021/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Francisco Fontes Ribeiro, para exercer 

o cargo comissionado de Assistente Parlamentar II AP-11, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 03022/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Maria Lucia Feitosa Ferreira, para exercer 

o cargo comissionado de Assistente Parlamentar IV AP-13, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a RESOLUÇÃO Nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada 
no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 3031/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Jardeane Araujo de Souza, Matricula 

16529 para exercer o cargo comissionado de Assistente Parlamentar VI 
- AP 15, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 
2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro de 2016.
Deputado Coronel Chagas

Presidente em exercicio
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3032/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor Odecio Rodrigues Do Nascimento, 

no Cargo comissionado de Assistente I CM - 6, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 
2016

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em Exercício
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3033/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora Josilene Mendes Maia , no Cargo 

comissionado de Auxiliar  III CM - 12, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3034/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Marcio Saraiva do Nascimento , 

matrícula 13629, do Cargo Comissionado em Gabinete de FS4  - Assessor 
Parlamentar , integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução nº 013/2012, de 04 de janeiro de 2013, publicada 
no Diário da ALE nº 1490 de 04.01.2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro  de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercicio

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3027/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor Ronaldo Rangel Mendes, no Cargo 

comissionado de Assistente IV CM - 9, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da ALE nº 1150 de 
26.07.2011 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de dezembro 2016
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercício

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3028/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Cleudilene Antao Maia , 

matrícula 16521, do Cargo Comissionado em Gabinete de FS9  - Auxiliar 
Parlamentar , integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução nº 013/2012, de 04 de janeiro de 2013, publicada 
no Diário da ALE nº 1490 de 04.01.2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro  de 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em Exercicio

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3029/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Cleudilene Antao Maia, Matricula 16521 

para exercer o cargo comissionado de Assistente Parlamentar VI - AP 15, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, 
publicada no Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercicio

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3030/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Jardeane Araujo de Souza , 

matrícula 16529, do Cargo Comissionado em Gabinete de FS10  - Auxiliar 
Parlamentar , integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução nº 013/2012, de 04 de janeiro de 2013, publicada 
no Diário da ALE nº 1490 de 04.01.2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro  de 
2016.

Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.
Deputado Coronel Chagas 

Presidente em Exercicio
Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva

1º Secretário
Deputado Marcelo Mota de Macedo

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 3036/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Reinaldo Martins Lima, Matricula 18125 

do cargo comissionado de Assistente I – CM  6, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário da 
ALE nº 1150 de 26.07.2011e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 30  de novembro 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercicio

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3035/2016-DGP
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Marcio Saraiva do Nascimento, Matricula 

13629 para exercer o cargo comissionado de Assessor I – CM  3, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução nº 009/2011, de 22 de julho de 2011, publicada no 
Diário da ALE nº 1150 de 26.07.2011e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 1 dezembro 2016.
Palácio Antônio Martins, 16 de dezembro 2016.

Deputado Coronel Chagas 
Presidente em exercicio

Deputado Rosinaldo Adolfo Bezerra da Silva
1º Secretário

Deputado Marcelo Mota de Macedo
2º Secretário


